PARECER Nº  131, DE 2007 

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL SOBRE O PROJETO DE LEI 486, DE 2005.




Vencido o prazo regimental para a tramitação do aludido Projeto de lei, o Presidente da Assembléia Legislativa do Estado designou este Deputado, como relator especial para exarar parecer pela Comissão de Promoção Social.




Assim sendo, na qualidade de relator especial, ratifico a manifestação de fls. 07 e 08, que conclui favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 486, de 2005, de autoria do Deputado Mauro Bragato.




a) PEDRO TOBIAS – Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL



De autoria do nobre Deputado Mauro Bragato, o Projeto de lei nº 486, de 2005, obriga os estabelecimentos voltados ao entretenimento a disponibilizar assentos especiais para pessoas obesas.



Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 110ª à 114ª Sessões Ordinárias (de 10 a 16/08/2005), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado quanto aos aspectos da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, foi alvo de aprovação, nos termos do parecer de fls 04 e 05.



Em continuidade ao Processo Legislativo, foi encaminhado a esta Comissão de Promoção Social, no sentido de analisarmos o mérito do projeto de acordo com o § 9º do artigo 31 da XII Consolidação do Regimento Interno.



Ao fazê-lo, verificamos que a iniciativa possui fundamento no seu mérito, no intuito de proporcionar aos obesos, acomodações adequadas nos locais de entretenimento, garantindo melhores condições e acessibilidade aos afetados pela presente norma.



Assim sendo, opinamos pela aprovação do Projeto de lei nº 486, de 2005.



É o nosso parecer.



a) ANALICE FERNANDES


